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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PARECER DE N9 017/2024
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i   DÉIJBERAÇÃO DAMATERIA

APRO\/ADO

REJEITADO

EMEl\lTA: Parecer regimenta] a Emenda lmpositl\/a
006/2024 de Autoria do Vereador José Alex Alves
Martins Dias, ao Proieto de Lei Executivo 012/2024

que   ESTIMA   A   RECEITA   E   FIXA   A   DESPESA   DO
MUNICIPIO  DE  IGUARACY  PARA 0  EXERCíCIO 2025

E DÁ OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

RELATÓRIO

A proposição em tela, de autoria da Comissão Permanente de Finanças e orçamento, tem como
escopo atestar a legalidade da Emenda lmpositiva 006/2024 de Autoria do Vereador Francisco
Torres Martins, ao Projeto de Lei Executivo 012/2024 que ESTIMA A RECEÍTA E FIXA A DESPESA

DO MUNICIPIO  DE IGUARACY PARA 0  EXERCíCIO 2025 E  DÁ OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

FUNDAMENTACÃO

Vê-se  claramente  que  a  emenda,  ora  discutida  por  esta  Comissão  supracitada,  seguindo  o

procedimento estatuído no Regime lnterno da Câmara Municipal de Vereadores de lguaracy/PE,
são todo os membros desta Comissão fàvorável à sua ACErTAÇÃO E APROVAÇÃ0, por atender

preceitos constitucionais, infraconstitucionais e regimentais.

CONCLUSÃO

Em  face  dos  argumentos  apresentados,  concluímos  pela  legalidade  da  Emenda  lmpositiva
006/2024  de  Autoria  do  Vereador  Francisco  Torres  Martins,  ao  Projeto  de  Lei   Executivo
012/2024, opinando esta Comissão de Finanças e Orçamento, pela sua APROVAÇÃO em todos
os seus termos legais.

Sala das Conrissões

lguaracymE, em 02 de dezembro de 2024
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